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1. GABINETE 

1.1.  Portarias 

 
PORTARIA Nº 053, de 11 de maio de 2020. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 147/2020, publicada no DOU nº 39, de 27/02/2020, Seção 2, pág. 12, e 
CONSIDERANDO: - A publicação da Retificação da Portaria 106, de 15/08/2017, publicada no DOU 
nº 168, de 31/08/2017, Seção 2, pág. 30, RESOLVE;  
Art. 1°- EXCLUIR o artigo 1º da Portaria 119, de 01/09/2017, passando o artigo 2º a figurar como 
artigo 1º e o artigo 3º a figurar como artigo 2º.  
Art. 2º - REVOGAR a Portaria 118, de 29 de agosto de 2017. 

 
Fábio Azambuja Marçal 

 
PORTARIA Nº 054, de 11 de maio de 2020. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 147/2020, publicada no DOU nº 39, de 27/02/2020, Seção 2, pág. 12, e 
CONSIDERANDO a redação do Regimento Complementar do Campus Alvorada, aprovado pela 
Resolução 015/2018 em 04 de julho de 2018, RESOLVE: 
Art. 1°- LOCALIZAR o exercício da servidora KATALINY MERCEDES GHENO AZZOLINI, ocupante do 
cargo de Técnica em Contabilidade, matrícula SIAPE nº 2350980, na Coordenadoria de Gestão 
Orçamentária e Execução Financeira do Campus Alvorada. 
 

Fábio Azambuja Marçal 
 

PORTARIA Nº 055, de 14 de maio de 2020. 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 147/2020, publicada no DOU nº 39, de 27/02/2020, Seção 2, pág. 12, R E S O L V E: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria 40 de 18 de março de 2020.  
Art. 2º - DESIGNAR, os(as) servidores(as) para, sob a presidência do primeiro, constituírem o 
Comitê de Crise para acompanhamento e prevenção do novo coronavírus (COVID-19) no Campus 
Alvorada do IFRS. 

 
 

Fábio Azambuja Marçal 
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PORTARIA Nº 056, de 14 de maio de 2020. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 147/2020, publicada no DOU nº 39, de 27/02/2020, Seção 2, pág. 12, RESOLVE: 
Art. 1°- LOCALIZAR o exercício da servidora FRANCIANE TUSSET, ocupante do cargo de Assistente 
em Administração, matrícula SIAPE nº 2809800, na Coordenadoria de Pesquisa, Pós-Graduação e 
Inovação do Campus Alvorada.  
 

Fábio Azambuja Marçal 
 

PORTARIA Nº 057, de 18 de maio de 2020. 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 147/2020, publicada no DOU nº 39, de 27/02/2020, Seção 2, pág. 12, RESOLVE: 
Art. 1°- REVOGAR a Portaria nº 074, de 20 de junho de 2018.  
Art. 2°- DESIGNAR o(as) servidor(as) para formar(em) a Comissão de Organização e 
Acompanhamento (COA) do Campus Alvorada, conforme segue: 

 
 

Fábio Azambuja Marçal 
 

PORTARIA Nº 058, de 21 de maio de 2020. 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 147/2020, publicada no DOU nº 39, de 27/02/2020, Seção 2, pág. 12, RESOLVE: 
Art. 1°- DESIGNAR o servidor PAULO CESAR DE SOUZA, matricula SIAPE nº 2346354, Coordenador 
da Coordenadoria de Infraestrutura, para exercer o encargo de Responsável pelo Almoxarifado-
Bens de Estoque da Unidade Gestora 158745. 
 

Fábio Azambuja Marçal 
 

PORTARIA Nº 059, de 22 de maio de 2020. 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 147/2020, publicada no DOU nº 39, de 27/02/2020, Seção 2, pág. 12, RESOLVE: 
Art. 1°- DESIGNAR os(as) servidores(as) e o/a(s) discentes para formarem o Grupo de Trabalho que 
irá elaborar a organização didática e pedagógica para discutir sobre o retorno do calendário letivo 
Campus Alvorada, conforme segue:  
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Fábio Azambuja Marçal 
 

PORTARIA DE 26 DE MAIO DE 2020. 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 147/2020, publicada no DOU nº 39, de 27/02/2020, Seção 2, pág. 12, RESOLVE: 
 
Nº 060 - DESIGNAR o servidor ALEX REIS DERZETE, matricula SIAPE nº 2331425, ocupante do cargo 
de Auxiliar em Administração, para exercer o encargo de Substituto Eventual nos afastamento e 
impedimentos do Responsável pelo Almoxarifado-Bens de Estoque da Unidade Gestora 158745. 
 
Nº 061 - DECLARAR estável, a partir de 17 de abril de 2020, a servidora NINA MAGALHÃES 
LOGUERCIO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matricula 
SIAPE nº 1645121, em conformidade com o artigo 41 da Constituição Federal, com redação que 
lhe foi dada pelo artigo 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998. Esta Portaria 
entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir da data de aquisição do direito. 
 

Fábio Azambuja Marçal 
 

PORTARIA Nº 062, de 27 de maio de 2020.  
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 147/2020, publicada no DOU nº 39, de 27/02/2020, Seção 2, pág. 12, R E S O L V E: 
Art. 1° - Tornar sem efeito a Portaria nº 155, de 21 de dezembro de 2017.  
Art. 2° - DESIGNAR a servidora ANA PAULA GEMELLI, ocupante do cargo de Assistente de 
Administração, matrícula SIAPE nº 2309437, para responder como Substituta Eventual na função 
de responsável pelo Registro da Conformidade de Gestão do Campus Alvorada, por prazo 
determinado, no período de 01 de junho de 2020 a 12 de junho de 2020. 
 

Fábio Azambuja Marçal 
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PORTARIA DE 28 DE MAIO DE 2020. 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 147/2020, publicada no DOU nº 39, de 27/02/2020, Seção 2, pág. 12, RESOLVE: 
 
Nº 063 - DISPENSAR, a partir de 28 de maio de 2020, a servidora JUSTINA BECHI ROBASKI, 
Administradora, matricula SIAPE nº 1816352, da função de Chefe de Gabinete do Campus 
Alvorada, código FG-0002. 
 
Nº 064 - DISPENSAR, a partir de 28 de maio de 2020, a servidora GREICE DANIELA BACK, Tecnóloga 
em Processos Gerenciais, matricula SIAPE nº 3072235, da função de Coordenadora da 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas do Campus Alvorada, código FG0002. 
 
Nº 065 - DESIGNAR, a partir de 28 de maio de 2020, a servidora CLAUDIA CRISTINA LUDWIG DOS 
SANTOS, Assistente em Administração, matricula SIAPE nº 2156521, para a função de Chefe de 
Gabinete do Campus Alvorada, código FG-0002. 
 
Nº 066 - DESIGNAR, a partir de 28 de maio de 2020, a JUSTINA BECHI ROBASKI, Administradora, 
matricula SIAPE nº 1816352, para a função de Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de 
Pessoas do Campus Alvorada, código FG-0002. 
 
Nº 067 - LOCALIZAR o exercício da servidora CLAUDIA CRISTINA LUDWIG DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de Assistente em Administração, matricula SIAPE nº 2156521, na Chefia de Gabinete do 
Campus Alvorada. 
 
Nº 068 - LOCALIZAR o exercício da servidora JUSTINA BECHI ROBASKI, ocupante do cargo de 
Administradora, matricula SIAPE nº 1816352, na Coordenadoria de Gestão de Pessoas do Campus 
Alvorada. 
 

Fábio Azambuja Marçal 
 

PORTARIA Nº 068, de 28 de maio de 2020.  
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 147/2020, publicada no DOU nº 39, de 27/02/2020, Seção 2, pág. 12, RESOLVE: 
Art. 1° - Tornar sem efeito a Portaria 125, de 16 de agosto de 2019.  
Art. 2° - DESIGNAR o(as) servidor(as) abaixo relacionado(as), a coordenação da primeira, para 
comporem o Grupo de Trabalho responsável pela revisão e elaboração de propostas de alterações 
do Plano Pedagógico de Curso (PPC) do curso Técnico em Tradução e Interpretação de Libras: 
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Fábio Azambuja Marçal 
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2. COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

2.1. Férias 

 

SIAPE Nome Período 

2341808 ANDERSON CLAYTON MOREIRA ALTE 27MAI2020 a 10JUN2020 

1500600 GIZELE BENE ZANINI  04MAI2020 a 21MAI2020 

3072235 GREICE DANIELA BACK  28MAI2020 a 11JUN2020 

2403076 JEFFERSON TELES MARTINS 04MAI2020 a 15MAI2020 

1892268 LUCIANE MENDONCA PEREIRA 11MAI2020 a 15MAI202 

3063959 MALUZA GONCALVES DOS SANTOS 01MAI2020 a 20MAI2020 

2346375 SUZANE HALLMANN DE MELLO 04MAI2020 a 08MAI2020 

 

2.2.  Afastamentos e Concessões 

 

SIAPE Nome Amparo legal Período 

1267435 MAURICIO TAVARES PEREIRA Artigo 202 da Lei nº 8112/90 08FEV2020 A 07MAI2020 

 
 

  



Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Campus Alvorada 

 

11 
 

 
3. RESOLUÇÕES 

 
RESOLUÇÕES DELIBERADADAS NA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 04 DE MAIO DE 
2020. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Rio Grande do Sul – Campus Alvorada, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
CONSIDERANDO o que foi deliberado por este conselho na Reunião Extraordinária realizada em 04 
de maio de 2020, RESOLVE: 
 
Resolução nº 001 - APROVAR, a resolução ad referendum 001, de 30 de março de 2020, que versa 
sobre a homologação do Resultado Preliminar do Edital 01/2020 de Afastamento dos Técnicos 
Administrativos em Educação. 
 
Resolução nº 002 - APROVAR, a supressão da redação para o § 3º do Art 9º do Regulamento dos 
Colegiados de Curso Superior do Campus Alvorada. 
 

OBS.: A Resolução completa encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2020/05/Resolu%C3%A7%C3%A3o-02-
mesclado.pdf 
 
Resolução nº 003 - APROVAR, a composição do Grupo de Trabalho (GT) que irá revisar o 
Regimento Provisório deste Conselho para elaborar do Regimento do Conselho de Campus 
Alvorada. O referido Grupo de Trabalho fica assim constituído: • Adriana Silva Martins; • Caroline 
de Castro Pires; • Fábio Azambuja Marçal; • Fernanda dos Santos Paulo; • Lorran Teixeira da Silva; 
A comissão terá prazo de 90 (noventa) dias para concluir o trabalho. - O presidente da comissão 
será escolhido, em comum acordo, entre os membros na primeira reunião. 
 

https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2020/05/Resolu%C3%A7%C3%A3o-02-mesclado.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2020/05/Resolu%C3%A7%C3%A3o-02-mesclado.pdf

